CONTRATO N° 46/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA  GARAGEM DO PARQUE DE MAQUÍNAS COM A EMPRESA VALDEMIR ELOY DOS SANTOS.. 
O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita ao CNPJ/MF sob o nº 92.410.448/000-00, com sede administrativa à Rua Clementino Graminho, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Ronaldo Machado da Silva, brasileiro, casado, RG de nº 1089863953, e CPF sob nº 004.229.410-00, residente e domiciliado na Linha Cordilheira, interior, Lajeado do Bugre - RS doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa VALDEMIR ELOY DOS SANTOS, pessoa de Júridica de direito privado, com sede na cidade de Sagrada Família – RS, CNPJ sob nº 34.509.970/0001-39 doravante denominado CONTRATADO, Neste ato representado pelo Sr VALDEMIR ELOY DOS SANTOS, CPF: 019.342.930-67, ajustam e acordam o presente Instrumento de Contrato de prestação de serviços de AUMENTO E AMPLIAÇÃO DA GARAGEM DO PARQUE DE MAQUÍNAS, o qual será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2023, bem como com o que dispõe a Lei nº 8.666/93, com suas devidas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS, DE AUMENTO E AMPLIAÇÃO GARAGEM PARQUE DE MAQUÍNAS COM 7MX20M TOTALIZANDO 140M, COM FUNDAÇÕES COM 10 SAPATAS DE CONCRETO, CHUMBADOR DE FERRO, COM PAREDES NOS 10 PILARES DE 3,5M DE ALTURA COM PERFIL 100MM COM 5 TESOURAS MATÁLICAS DE 7M E DE 24 PEÇAS DE 6M DE TERÇA ENRIGECIDAS PARA COBERTURA COM 150M DE ALUZINCO E 140M QUADRADOS DE PLATINBANA COM ESTRUTURAS FIXAS.
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS DE EXECUÇÃO ATÉ 31/10/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, REAJUSTE DE PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO CONFORME PROPOSTA APRESENTADA NO VALOR DE R$ 52.400,00.
O CONTRATADO deverá:

A) Fornecer o material e prestar os serviços referidos no edital, conforme memorial descritivo e plantas
B) Responder por danos à Administração ou a terceiros decorrentes de vícios ou defeitos ocultos que tornem o material impróprio ao uso a que é destinado, ou lhe diminuam o valor, mesmo que o material pereça em poder do CONTRATANTE, em razão do vício existente ao tempo da entrega;

C) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente contrato;

D) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habitação e qualificação exigidas no edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2023.
O CONTRATANTE deverá:

A) Pagar pontualmente o CONTRATADO pela execução do contrato;

B) Fiscalizar a entrega do material, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do presente contrato;

C) Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo CONTRATADO;

CLÁUSULA SEXTA - HIPÓTESES DE RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do edital e do art. 77, segundo os motivos elencados no art. 78 e nos modos previstos no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES - (conforme edital).

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de PALMEIRA DAS MISSÕES - RS, para dirimirem qualquer lide resultante deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas instrumentárias.
Lajeado do Bugre – RS 28 de Junho de 2023.
RONALDO MACHADO DA SILVA                          VALDEMIR ELOY DOS SANTOS


PREFEITO MUNICIPAL                                                      CONTATADO
CONTRATANTE
Fiscal do Contrato

Rui Cesar Sareta
Testemunhas:
1-________________________________ 2- ________________________________
